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DECRETO N° 111, DE 03 DE JUNHO DE 2026. 
 

Dispõe sobre a substituição de membros do Comitê 
Municipal de Transporte Escolar. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE FORMOSA DO OESTE, ESTADO DO 

PARANÁ, no uso de suas atribuições conferidas pelo art. 43, inciso IV, da Lei Orgânica do Município,  
 
CONSIDERANDO a necessidade de atualização da composição do Comitê 

Municipal de Transporte Escolar; 
 
CONSIDERANDO a deliberação dos membros do Comitê Municipal de Transporte 

Escolar constante da Ata nº 02/2026, que aprovou a substituição de representantes dos Diretores da 
Rede Estadual de Ensino e dos Diretores da Rede Municipal de Ensino; 
 

DECRETA: 
 
Art. 1º Fica alterada a composição do Comitê Municipal de Transporte Escolar, 

constituida pelo Decreto nº 92, de 15 de abril de 2025, passando a vigorar com as seguintes 
substituições:  

 
I – Representante dos Diretores da Rede Estadual de Ensino: 
Titular: Sandra Malagute Lôbo – CPF nº ***.079.409-**, em substituição a Ednilson 
Ricato – CPF: ***.154.719-**. 
 
II – Representante dos Diretores da Rede Municipal de Ensino: 
Suplente: Jaqueline Cordeiro Saturnino – CPF nº ***.812.539-**, em substituição a 

Angeluci Vania da Silva de Almeida – CPF: ***.301.159-** 
 
Art. 2º Permanecem inalteradas as demais disposições constantes do Decreto nº 92, 

de 15 de abril de 2025.  
 
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua públicação. 
 
 

Formosa do Oeste, 03 de junho de 2026. 
 

(assinado digitalmente) 
ORIVALDO MUNICELLI 

Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 112/2026 

 
SUMULA: Autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir 
crédito adicional Especial e dá outras providencias. 
 
O Prefeito Municipal de Formosa do Oeste, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais e considerando a autorização 
contida na lei nº 1.174 de 03 de junho de 2026. 
 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um Crédito 
Adicional Especial no valor de R$ 690.000,00 (seiscentos e noventa mil reais), obedecendo a 
seguinte classificação e codificação: 

 
0800 – PODER EXECUTIVO MUNICIPAL   
08.01-SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE FORMOSA DO OESTE  
12.365.1400.2.058- Manutenção da educação infantil (pré-escola)   
101- Fundeb 70%   
3025-31.90.11.00- Vencimentos e Vantagens Fixas-pessoal civil  R$  356.000,00 
  
12.365.1400.2.015- Manutenção da Educação Infantil (creche)  
101- Fundeb 70%  
3044-31.90.11.00- Vencimentos e Vantagens Fixas-pessoal civil R$ 334.000,00 
Cód. De acompanhamento: 1072- Identificação dos profissionais da 
educação básica e em matriculas ETI 

 

Total R$ 690.000,00 
 

                      Art. 2º-  O recurso indicado para cobertura do crédito aberto no artigo anterior é 
proveniente de cancelamento parcial da seguinte dotação orçamentária: 
 
0800 – PODER EXECUTIVO MUNICIPAL   
08.01-SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE FORMOSA DO OESTE  
12.365.1400.2.058- Manutenção da educação infantil (pré-escola)  
101- Fundeb 70%   
1906-31.90.11.00- Vencimentos e Vantagens Fixas R$ 356.000,00 
  
12.365.1400.2.015- Manutenção da Educação Infantil (creche)  
101- Fundeb 70%  
1904- 31.90.11.00- Vencimentos e Vantagens Fixas R$ 334.000,00 
Cód. De acompanhamento: 1070- Identificação dos profissionais da 
educação básica FUNDEB 

 

Total R$ 690.000,00 
 
                       Art. 3º Este artigo altera o cronograma de desembolso mensal, conforme as alterações 
acima. 
                       Art. 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
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                Gabinete do Prefeito, 03 de junho de 2026. 
 
 

Assinado digitalmente 

Orivaldo Municelli 
Prefeito Municipal 

 

 
 

DECRETO Nº 110/2026 
 

 
SUMULA: Autoriza a abrir crédito Adicional Especial no 
PPA, LDO e LOA e dá Outras Providências.  
 
O Prefeito Municipal de Formosa do Oeste, Estado do Paraná, 
Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

       
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito Adicional 

Especial seguindo as programáticas abaixo: 
 
0300-FUNDOS ESPECIAIS 
03.05- FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
PROGRAMA DE GOVERNO: 0.002 – Gestão Administrativa do Fundo de Assistência Social  
AÇÃO: 1.055- Construir um Centro de Atendimento à Infância e Adolescência  
FUNÇÃO: 08 – Assistência Social 
SUBFUNÇÃO: 243 – Assistência à Criança e ao Adolescente 
NATUREZA DA DESPESA: 44.90.51.00- Obras e Instalações   
PRODUTO: Edificações Construídas  
UNIDADE DE MEDIDA: m² ( 283,08 metros quadrados) 
PLANO DE APLICAÇÃO: Ano de 2026 R$ 1.055.149, 21 Ano de 2027 R$ 1.000,00 Ano de 2028 
R$ 1.000,00  
  
   Art. 2 – Os recursos necessários para cobertura do Crédito Adicional Especial 
de que trata o art. 3º, de acordo com o Art. 43, da Lei Federal nº 4.320 de 17 de março de 1964, são 
provenientes de superávit financeiro apurado no exercício anterior e excesso/e ou provável excesso 
de arrecadação da seguinte fonte de recurso: 
 
Superávit financeiro: 
184- Recursos Ordinários Livres (superávit financeiro 000)                       R$      55.149,21 
 
Excesso de Arrecadação:  
427 – Construção de Centro de Atendimento à Infância e Adolescência (convenio322/2026 SIT 
81859)                                                                                                    R$   1.000.000,00 
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   Art. 3º- Fica autorizado a adequação de valores aprovados pela Lei do 
Orçamento Anual n° 1146/2025, Lei de Diretrizes Orçamentaria nº 11140/2025 e da Lei do Plano 
Plurianual n° 1139/2025 de 2026-2029. 
   Art. 4º - Este artigo altera o cronograma de desembolso mensal, conforme as 
alterações acima. 
                

  Art. 5º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
   Paço Municipal “PREFEITO ATALIBA LEONEL CHATEAUBRIND, 02 de 
junho de 2026. 

 
 

Orivaldo Municelli  

Prefeito Municipal 

LEIS 

LEI Nº 1174/2026 

 

SUMULA: Autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir 
crédito adicional Especial e dá outras providencias. 

 

O Prefeito Municipal de Formosa do Oeste, Estado do Paraná, 
Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um Crédito 
Adicional Especial no valor de R$ 690.000,00 (seiscentos e noventa mil reais), obedecendo a 
seguinte classificação e codificação: 

 

0800 – PODER EXECUTIVO MUNICIPAL   

08.01-SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE FORMOSA DO OESTE  

12.365.1400.2.058- Manutenção da educação infantil (pré-escola)   

101- Fundeb 70%   

3025-31.90.11.00- Vencimentos e Vantagens Fixas-pessoal civil  R$  356.000,00 
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12.365.1400.2.015- Manutenção da Educação Infantil (creche)  

101- Fundeb 70%  

3044-31.90.11.00- Vencimentos e Vantagens Fixas-pessoal civil R$ 334.000,00 

Cód. De acompanhamento: 1072- Identificação dos profissionais da 
educação básica e em matriculas ETI 

 

Total R$ 690.000,00 

 

                      Art. 2º-  O recurso indicado para cobertura do crédito aberto no artigo anterior é 
proveniente de cancelamento parcial da seguinte dotação orçamentária: 

 

0800 – PODER EXECUTIVO MUNICIPAL   

08.01-SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE FORMOSA DO OESTE  

12.365.1400.2.058- Manutenção da educação infantil (pré-escola)  

101- Fundeb 70%   

1906-31.90.11.00- Vencimentos e Vantagens Fixas R$ 356.000,00 

  

12.365.1400.2.015- Manutenção da Educação Infantil (creche)  

101- Fundeb 70%  

1904- 31.90.11.00- Vencimentos e Vantagens Fixas R$ 334.000,00 

Cód. De acompanhamento: 1070- Identificação dos profissionais da 
educação básica FUNDEB 

 

Total R$ 690.000,00 

 

                       Art. 3º Este artigo altera o cronograma de desembolso mensal, conforme as alterações 
acima. 

                       Art. 4º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 
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                Gabinete do Prefeito, 03 de junho de 2026. 

 

 

Assinado digitalmente 

Orivaldo Municelli 

Prefeito Municipal 

LEI  N° 1.173, DE 03 DE JUNHO DE 2026. 

 

 

EMENTA: Autoriza o Executivo Municipal a conceder, em caráter 

gratuito, a Concessão de Direito Real de Uso à Companhia de 

Saneamento do Paraná - SANEPAR, sobre áreas de terras de domínio 

do Município destinadas à ampliação do Sistema de Esgotamento 

Sanitário, e dá outras providências.  

.  

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FORMOSA DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 

faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei. 

 

Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a conceder, em caráter gratuito e por meio de 
Contrato Administrativo de Concessão de Direito Real de Uso, em favor da Companhia de 
Saneamento do Paraná - SANEPAR, as áreas de terras de domínio do Município, devidamente 
registradas no Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Formosa do Oeste - Paraná, a seguir 
descritas e caracterizadas:  

I - Faixa de servidão de passagem para o coletor 01 de esgoto. 

 

Proprietário: Município de Formosa do Oeste - PR, ou a quem de direito pertencer 
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Município: Formosa do Oeste                         UF: Paraná 
Comarca: Formosa do Oeste             
Certidão de Registro: Matrícula nº 14.785 
Área de Atingimento: 189,24 m²            Extensão: 63,08 m            Largura Faixa: 3,00 m    
    
DESCRIÇÃO: Inicia-se a descrição da faixa de servidão de passagem o Coletor 01 de esgoto 
no vértice E01, de coordenadas N 7.311.824,119 m e E 264.374,578 m, localizado na divisa 
com a Chácara n° 94 – matrícula 4.488, deste segue confrontando com a área do imóvel Lote 
Urbano n° 01, da Quadra n° 04, denominado Área Verde do empreendimento Moradias Pará, 
com os azimutes de 287°42'16" e distância de 6,02 m, até o vértice PV40, de coordenadas N 
7.311.825,948 e E 264.368,847 m, com o azimute de 318°19'18" e distância de 57,06 m, até 
o vértice E02, de coordenadas N 7.311.868,563 m e E 264.330,907 m, localizado na divisa 
da Chácara 96 (atual Lote 01 da Quadra 20 – matrícula 20.087) sendo o ponto final desta 
descrição, a qual define uma faixa de 3,00 metros de largura, e extensão de 63,08 metros com 
área total de atingimento de 189,24 m². Todas as coordenadas aqui descritas estão 
georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro, Meridiano Central 51° WGr e 
encontram-se representadas no Sistema UTM, tendo como datum o SIRGAS-2000. Todos os 
azimutes, distâncias, área e extensão foram calculados no plano de projeção UTM. Fernando 
Andersen de Araújo. Técnico em Agrimensura – CRT 04: 40090856813. TRT nº 
CFT2403926147. 

  

II - Faixa de Servidão de Passagem de Interceptor 01. 

 

Art. 10. Proprietário: Prefeitura Municipal de Formosa do Oeste, ou a quem de 
direito pertencer. 
Município: Formosa do Oeste 

Art. 11. Comarca: Formosa do Oeste UF: Paraná 
Art. 12. Certidão de Registro: Matrícula nº 22.153 
Art. 13. Área de Atingimento: 387,15 m²  Extensão: 129,05 m  Largura: 
3,00 m  
Art. 14.  
DESCRIÇÃO: Inicia-se a descrição junto à EST47, de coordenadas N 7310247.167m e E 
264678.056m, localizado na divisa com a Chácara nº 161, deste segue pela Área Pública, 
Lote nº 01 com azimute de 228°25’30” e distância de 2,66m até o PV47, de coordenadas N 
7310245.402m e E 264676.066m, deste segue pela Área Pública com o azimute de 
218°46’25” e distância de 41,06m até o PV48, de coordenadas N 7310213.387m e E 
264650.349m, deste segue pela mesma área com azimute de 208°00’07” e distância de 
59,14m até o PV049, de coordenadas N 7310161.172m e E 264622.584m, deste segue pela 
mesma área com azimute de 190°34’20” e distância de 26,19m até à EST49, de coordenadas 
N 7310135.430m e E 264617.779m, localizado na divisa com a Chácara nº 164. Perfazendo 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

D
E

N
IS

 F
E

R
R

E
IR

A
 D

A
 S

IL
V

A
 C

O
S

T
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//f
or

m
os

ad
oo

es
te

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/A
20

D
-5

F
37

-B
E

A
7-

5E
38

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 A

20
D

-5
F

37
-B

E
A

7-
5E

38



10 | P á g i n a  

 

Conforme Lei 677-2012 

09/03/2012 
 

03/06/2026 
Edição nº 96 Ano XV 

  
 

10 
 

assim uma extensão total de 129,05m, com uma faixa de 3,00m de largura, e com uma área 
total de atingimento de 387,15 m². Todas as coordenadas aqui descritas estão 
georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro SIRGAS 2000, Meridiano Central 
51°WGr sob a projeção UTM Fuso 22S. Todos os azimutes, distâncias, área e extensão 
foram calculados no plano de projeção UTM. Campo Mourão, 09 de setembro de 2020. 
Renato Suchecki Silveira. Engenheiro Agrônomo. CREA-PR: 101211/D. 

 

 

Parágrafo único. A concessão de direito real de uso de que trata este artigo, em favor da 
Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR, será outorgada por prazo indeterminado, em 
caráter resolúvel, e nos termos das condições estabelecidas nesta Lei. 

 

Art. 2º As áreas mencionadas no artigo 1° desta Lei, serão destinadas, única e 
exclusivamente, à ampliação, implantação, operação, manutenção e possível reconstrução do 
Sistema de Esgotamento Sanitário no Município de Formosa do Oeste/PR. 

 

Art. 3º Fica reconhecida a conveniência da concessão de direito real de uso em favor da 
Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR, para os fins indicados, ficando-lhe assegurado 
o direito de acesso, uso, construção, operação, manutenção, ampliação e possível reconstrução das 
benfeitorias necessárias à prestação do serviço público 

 

Art. 4º Caberá à Divisão de Patrimônio, ou órgão equivalente, a fiscalização contínua da 
utilização e da manutenção do bem concedido, reservando-se ao Município o direito de intervir 
junto à concessionária sempre que constatado qualquer desvio da finalidade, descumprimento de 
cláusulas contratuais ou inobservância das normas legais e regulamentares aplicáveis.  

 

Art. 5º O ônus decorrente da Concessão de Direito Real de Uso da área a que se refere o 
Artigo 1°, desta Lei, incluindo todas as despesas com implantação, operação, manutenção, 
licenciamento, taxas e eventuais tributos incidentes sobre o uso do bem, ficará por conta exclusiva 
da Companhia de Saneamento do Paraná – SANEPAR. 
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Art. 6º A Concessionária será integralmente responsável por quaisquer danos causados a 
terceiros ou ao meio ambiente decorrentes das atividades desenvolvidas nas áreas concedidas, 
eximindo o Município de toda e qualquer responsabilidade, sejam elas de natureza trabalhista, cível, 
ambiental ou criminal. 

Art. 7º A Concessão de Direito Real de Uso outorgada por esta Lei será resolvida (extinta), 
independentemente de indenização pela área, revertendo o bem ao pleno domínio municipal, na 
ocorrência de qualquer das seguintes hipóteses, sem prejuízo de outras previstas em lei ou no contrato 
administrativo a ser formalizado: 

I - desvio da finalidade pública específica para a qual foi concedida, conforme Art. 2º desta 
Lei;  

II - extinção, caducidade ou não renovação do contrato de concessão da prestação de 
serviços públicos de saneamento básico, quando a SANEPAR deixar de ser a concessionária 
responsável por tais serviços no Município de Formosa do Oeste/PR;  

III - descumprimento grave e reiterado de quaisquer das condições estabelecidas nesta Lei, 
no Contrato Administrativo de Concessão de Direito Real de Uso, ou na legislação pertinente, não 
sanado após regular notificação e prazo concedido pelo Município;  

IV - abandono da área ou interrupção injustificada da operação e manutenção da Estação 
Elevatória de Esgoto – EEE-01 por período superior a 90 (noventa) dias;  

V - violação de normas ambientais, sanitárias ou urbanísticas, sem a devida regularização 
após notificação municipal; 

VI - por interesse público superveniente, devidamente justificado por lei municipal 
específica, hipótese em que as benfeitorias e investimentos não amortizados poderão ser indenizados, 
conforme avaliação técnica e jurídica a ser realizada. 

Parágrafo único. Na hipótese de rescisão, os bens e benfeitorias essenciais à continuidade 
dos serviços de saneamento básico deverão ser revertidos ao patrimônio municipal, nos termos da 
legislação aplicável ao setor. 

Art. 8º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Formosa do Oeste, 03 de junho de 2026. 

 

(assinado digitalmente) 

Orivaldo Municelli 

Prefeito Municipal 
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LEI Nº 1172/2026 

 

 

SUMULA: Autoriza a abrir crédito Adicional Especial no 
PPA, LDO e LOA e dá Outras Providências.  

 

O Prefeito Municipal de Formosa do Oeste, Estado do Paraná, 
Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

       

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito Adicional 
Especial seguindo as programáticas abaixo: 

 

0300-FUNDOS ESPECIAIS 

03.05- FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

PROGRAMA DE GOVERNO: 0.002 – Gestão Administrativa do Fundo de Assistência Social  

AÇÃO: 1.055- Construir um Centro de Atendimento à Infância e Adolescência  

FUNÇÃO: 08 – Assistência Social 

SUBFUNÇÃO: 243 – Assistência à Criança e ao Adolescente 

NATUREZA DA DESPESA: 44.90.51.00- Obras e Instalações   

PRODUTO: Edificações Construídas  

UNIDADE DE MEDIDA: m² ( 283,08 metros quadrados) 

PLANO DE APLICAÇÃO: Ano de 2026 R$ 1.055.149, 21 Ano de 2027 R$ 1.000,00 Ano de 2028 
R$ 1.000,00  

  

   Art. 2 – Os recursos necessários para cobertura do Crédito Adicional Especial 
de que trata o art. 3º, de acordo com o Art. 43, da Lei Federal nº 4.320 de 17 de março de 1964, são 
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provenientes de superávit financeiro apurado no exercício anterior e excesso/e ou provável excesso 
de arrecadação da seguinte fonte de recurso: 

 

Superávit financeiro: 

184- Recursos Ordinários Livres (superávit financeiro 000)                       R$      55.149,21 

 

Excesso de Arrecadação:  

427 – Construção de Centro de Atendimento à Infância e Adolescência (convenio322/2026 SIT 

81859)                                                                                                    R$   1.000.000,00 

 

   Art. 3º- Fica autorizado a adequação de valores aprovados pela Lei do 

Orçamento Anual n° 1146/2025, Lei de Diretrizes Orçamentaria nº 11140/2025 e da Lei do Plano 

Plurianual n° 1139/2025 de 2026-2029. 

   Art. 4º - Este artigo altera o cronograma de desembolso mensal, conforme as 

alterações acima. 

                

  Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

   Paço Municipal “PREFEITO ATALIBA LEONEL CHATEAUBRIND, 02 de 

junho de 2026. 

 

 

Orivaldo Municelli  

Prefeito Municipal 
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RESOLUÇÕES 

 

RESOLUÇÃO Nº 11/2025 

Súmula: Dispõe sobre a aprovação do registro 
da Entidade Não Governamental Associação 
Clube da Terceira Idade “Amor Fraterno” de 
Formosa do Oeste-PR e dá outras providências. 

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DO IDOSO - CMDI, em reunião ordinária 

realizada em 02 de junho de 2026, dentro das atribuições que lhe são conferidas o Art. 13 

da Lei Municipal N.º 909 de 2019. 

CONSIDERANDO a Resolução 02/2022 que dispõe sobre o Registro de Entidades e 

Inscrição de Programas e/ou serviços, 

Considerando a ATA Nº 06/2026. 

RESOLVE: 

   Artigo 1º - Publicar a aprovação do registro da entidade Não 

Governamental Associação Clube da Terceira Idade “ Amor Fraterno” de Formosa do Oeste 

– PR, assim prevê a Lei Federal nº10.741 de outubro de 2003. 

 Artigo 2º - Fica a presente inscrição Nº 01/2025 no CMDI, de acordo 

com o Art. 12º da Resolução nº 02/2022, devendo ser renovada anualmente em tempo hábil 

observando os requisitos da citada resolução. 

 Artigo 3º - Esta Resolução entra em Vigor na data de sua publicação. 

                                                  Formosa do Oeste-PR, 02 de junho de 2026. 
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RESOLUÇÃO Nº 12/2026 

Súmula: Dispõe sobre a aprovação do registro 
da Entidade Não Governamental APAE – 
Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais 
e dá outras providências. 

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DO IDOSO - CMDI, em reunião ordinária 

realizada em 02 de junho de 2026, dentro das atribuições que lhe são conferidas o Art. 13 

da Lei Municipal N.º 909 de 2019. 

CONSIDERANDO a Resolução 02/2022 que dispõe sobre o Registro de Entidades e 

Inscrição de Programas e/ou serviços, 

Considerando a ATA Nº 06/2026. 

RESOLVE: 

   Artigo 1º - Publicar a aprovação do registro da entidade Não 

Governamental APAE – Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais junto ao CMDI, 

por atuar na área de habitação e reabilitação de idoso, assim prevê a Lei Federal nº10.741 

de outubro de 2003. 

 Artigo 2º - Fica a presente inscrição Nº 02/2025 no CMDI, de acordo 

com o Art. 12º da Resolução nº 02/2022, devendo ser renovada anualmente em tempo hábil 

observando os requisitos da citada resolução. 

 Artigo 3º - Esta Resolução entra em Vigor na data de sua publicação. 

                                                      Formosa do Oeste-PR, 02 de junho de 2026. 
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PORTARIA CMS 
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PARECERES 

 
 
 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

D
E

N
IS

 F
E

R
R

E
IR

A
 D

A
 S

IL
V

A
 C

O
S

T
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//f
or

m
os

ad
oo

es
te

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/A
20

D
-5

F
37

-B
E

A
7-

5E
38

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 A

20
D

-5
F

37
-B

E
A

7-
5E

38



18 | P á g i n a  

 

Conforme Lei 677-2012 

09/03/2012 
 

03/06/2026 
Edição nº 96 Ano XV 

  
 

18 
 

 
 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

D
E

N
IS

 F
E

R
R

E
IR

A
 D

A
 S

IL
V

A
 C

O
S

T
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//f
or

m
os

ad
oo

es
te

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/A
20

D
-5

F
37

-B
E

A
7-

5E
38

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 A

20
D

-5
F

37
-B

E
A

7-
5E

38



19 | P á g i n a  

 

Conforme Lei 677-2012 

09/03/2012 
 

03/06/2026 
Edição nº 96 Ano XV 

  
 

19 
 

 

ATOS DO LEGISLATIVO 
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RETIFICAÇÃO 

RETIFICAÇÃO DE EDITAL 

 

O Município de Formosa do Oeste, por intermédio da Secretaria Municipal de Cultura, no 
uso de suas atribuições legais, torna pública a presente RETIFICAÇÃO Nº 01 ao Edital de 
Chamamento Público PNAB nº 01/2026, destinado à seleção de projetos culturais com 
recursos da Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura – PNAB, nos termos da 
Lei nº 14.399/2022. 

 

Considerando a identificação de erro material na publicação do edital, fica promovida a 
seguinte alteração: 

ONDE SE LÊ: 

“Os projetos apresentados deverão ser executados até 30 de janeiro de 2026” 

LEIA-SE: 

“Os projetos apresentados deverão ser executados até 01 de janeiro de 2027” 

 

A presente retificação refere-se exclusivamente à correção do erro material acima 
indicado, permanecendo inalteradas e em pleno vigor todas as demais disposições 
constantes no Edital de Chamamento Público PNAB nº 01/2026. 

 

Por não haver alteração que impacte a elaboração das propostas ou a participação dos 
interessados, ficam mantidos os prazos originalmente estabelecidos no edital. 

 

Publique-se nos mesmos meios de divulgação utilizados para publicação do edital 
original. 

 

Formosa do Oeste, 03 de junho de 2026. 
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